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PROJETO DE LEI 006/2024. DE 18 DE JANEIRO DE 2024

As COMISSÕES-EM:

Presidente

Autoriza a Secretaria Municipal da Educação de Caieiras a
prestar informações por meio de WhatsApp e SMS, e dá outras
providêní ias

'^'^SiAiCa ma ra!M un ici pa13 eCa iei ras-APROvA:

v^. Aftftlfi FÍelTà' SècretaR|VMíi4ie(p*aNe Educação de Caieiras
autorizada a prestar informações por meio de WhatsApp e SMS^- y

,i'■ > § 15. A-Secrétária Municipal da Educação deverá implementar
um sisteftia seguro e''efÍGiente. para o. envio de infprmações sóbre os serviços educacionais,
respeitanèo-se a privacidade e proteção de.dabos dos responsáveis legais peios ajunbs..

.  V § 25. A utilização do WfíCts^pp e SMS para coi:Tiuni.cação deverá
■  -'i \ " ■ ' ■ ■■ / i ■ , ' /cj isà " •' ^

ser opcional, ,sendo necessária a prévia autorização:.dqsprespohs^á.veis.peros,alunos, mediante
termo de.cohsentimentò;-- . = \

-

V- .1

-  Art. 25. A Secretaria_iyiuiiicipai da Educação deverá fornecjer
treinamento aos servidores responsáveis pela utilização desses'-=meios de comunicaçã'0,^  ■ ! --r—5 I 'A i 1-.- i ' í '.r ■ 'S

garantindo o correto manuseio dás in órmações è q resjjeitó às nqrmas de privacidade.

, ■- Àrt-. 3510 PoderíExecTjtivo Muhicipal regulamentará a presente
Lei no que couber e for necessirldà sua'íefétiva íapjicáção. ' ..í

Art. t45.,..,As-despesas.-decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias, próprias,^supi.emeni;adás se necessárioi  .

■■■ í X'' ^ •• iV oreyogadas.asbisposições;.emIjqntrario.
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Ate»5ji^sta Le'i entrará en3~-yigór^na='data,.-de-sua publicação.
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